
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 77/CSMPM, de 5 de fevereiro de 2013.

REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 107/CSMPM, de 16/10/2019

Al t era  a  Reso lu ção  nº  75 /CS MPM, que  a l t ero u  a s
Reso luções  n º  44 ,  4 7  e   70 /CSMPM, qu e d i spõem
sobre  a s  normas  que  regu lamen tam o  c oncu rso  p ú-
b l ico  para  o  in gresso  na  ca rre ira  d o  Min is t ér io
Públ ico  Mi l i t a r .

O CONSELHO SUP ERIOR DO MINI STÉRIO PÚBLICO MIL ITAR,  n a  fo rma pr ev is ta  no  a r t igo  1 31 ,

inc i so  I ,  l e t ra  b ,  da  Lei  Complementar  n º  75 ,  de  20  d e  ma io  d e  1 99 3 ,  r e so lv e :

Ar t ig o  1 º  –  Os ar t i go s  29 ,  30 ,  31 ,  32 ,  34 ,  36 ,  4 6  e  61  da  Resolu ção  n º  75 /CSMPM,  de  6  de  n ovem -

bro  de 2012,  passam a  v igorar  com a  seg u in t e  r ed ação :

“Art igo  29  -   As  pro vas  ora is ,  em n úmero  d e 04  (qua tro ) ,  01  (uma)  para  cad a um  dos

Grupos d e  d i sc ip l in as  prev is tos  no  a rt .  4 º  des te  Regu lamento ,  serão  p úb l icas  e  rea l i zada s,

em d ias  s egu idos ,  01  ( uma)  prova  por  d ia ,  p era nte  a  Co mis são  do  Con cu rso ,  presen te a  to ta -

l idade  de  seus  membros,  em local ,  da ta  e  hora  prev ia men te  d i vu lga d o s .

Ar t i go  30  –  A  prova  ora l  cons is t i rá  de u ma  argu içã o ,  que  não  exc ederá  d e  30  ( t r in ta)

minu tos  para  ca da uma  do s 04  (qu a t ro )  Grupo s,  sob re  os  pon tos  sor t eados ,  em  ca da d ia  de

pro va ,  p e lo  candidato ,  ab ran gen do  os  t emas  cons tan tes  d os  programa s d as  d i sc ip l i nas  d os

respect ivos  Gru po s .

Ar t i go  31  –  As  argu ições  do  c and ida to  sobre os  t emas con templa do s n a  u nid ade  sorte -

ada ,  em cada g rup o de  d i scip l in a ,  serã o  rea l i zadas  po r um ou  mai s  memb ros  da  Comissão

Examinad ora .

§  1 º  –  Cad a cand ida to ,  ap ós o  sort e io  dos  pontos  das  d i sci p l i nas  do  Grup o o bje to  da

prova ,  poderá  med i tar  sobre  as  matérias  duran te 30  ( tr in ta )  min u to s ,  a n t es  d a  a rg u i ção .

§  2 º  (… )

Art igo  32  –  Após  a  a rgu ição  de  cada  can did ato ,  to dos  os  memb ros  da  Comissão  do

Concurso  lh e  a t r ib u irã o  no ta  que  va ria rá  de  0  (zero )  a  100  (cem) ,  n o  Grupo  de d i sc ip l i nas

ob jeto  da  prova ,  observado o  art igo  16  e  s eu s  p ará g ra fo s .

Ar t i go  34  –  Após  a  rea l izaçã o  da s pro vas  o ra i s ,  se rão  pub l icados  os  seus  r esu l tados ,

pod endo  o  cand ida to  req uerer  acesso  à  g ravação  da  prova  ora l  e  in t erpor  recu rso  à  Comis -

são  do  Concurso ,  no  prazo  de  3  ( t rês )  d ia s  ú t e i s .

Ar t i go  36  –  Ao  f i na l  do  ú l t imo d ia  d e  rea l i zação  das pro va s  o ra i s ,  os  ca nd idatos  so r -

tearão  os  temas  d a  p rova  p rá t ica  a  ser  r ea l i za da  em d ia ,  l oca l  e  h ora  es tab elec idos ,  na qu ela

opor tunidade,  pe lo  Pres idente  da  Comis sã o  d o  Co n cu rso .



Art igo  46  –  A  Comissão  G era l  de  Av al iaçã o  será  compos ta  por  t r ês  Membros  do  Min i s -

tér io  P úb l ico  Mi l i ta r  e  p or  do is  méd ico s  do  S erv iço  de  Ass i s t ência  Méd ica  e Soc ia l  d o  Mini s -

tér io  Púb l ico  Mi l i ta r ,  e ,  caso  neces sá rio ,  u m méd ico  cap ac i tado  na  área  da  de f ici ênci a  q ue

est i ver  sen do  ava l iad a ,  t odos  esco lh id os  p e lo  Conselho  Su per ior  do  Mini s té r io  Púb l ico  Mi l i -

tar .

Ar t igo  61  -  ( …)

§ 1º  (… )

§ 2º  (… )

§  3 º  –  O recurso  d everá  ser  i n terpos to  no  prazo  d e  0 5  (c in co )  d ias  corrid os ,  sa lvo  o

disposto  no  art .  3 4 ,  conta do  da  p ubl icação  do  resu l tado  no  Diá rio  Of i c ia l  d a  União ,  med ia n-

te  p e t içã o  q ue cont erá  a  qu al i f ic ação  do  recorrente ,  f azendo -se  aco mpa nhar d as  respect i vas

razõ es ,  a s  qua is  serão  ap rese nta da s em p áginas sem id ent i f i cação  d o  recorren te  e  ind ividua -

l izadas ,  especí f i cas  para  cada  questão  impugnada,  se  es t e  f o r  o  o b j e to  d o  recu rso .

§  4 º  ( . . . ) ”

Art igo  2 º  –  Esta  reso lução  en t rará  em vigo r  na  da t a  d e  su a  p u b l i cação .
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